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Decreto Legislativo n. 0222/19 	 de 04 de julho de 2.019 

"Aprova com ressalvas a Prestação de Contas 
do Município da Estância Turística Ouro 
Preto do Oeste -RO, referente ao exercício 
2.017" 

A mesa diretora da Câmara da Estância Turística Ouro Preto do Oeste — RO, nos 
termos regimentais, considerando a APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 
n. 201/19, 

DECRETA 

Art. 1 APROVADA com ressalvas a Prestação de Contas do Município da 
Estância Turística de Ouro Preto do Oeste, referente ao exercício financeiro de 2.017. 

Art. 2 Considera-se parte dos autos o PPL - TC n. 00012/2019-Pleno/TCERO e 
APL 00092/19 — Peno Decisão de 11 de abril de 2019, acolhendo as recomendações 
grifadas em ambos instrumentos. 

Art. 3 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
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